Emenda nº 6 ao Projeto de Lei nº 23/2012

                                                                               Inclusão de nova ação – Implantação  do Centro de    Educação Ambiental

Programa – 5003 – Infraestrutura de Transporte e Serviços complementares

Órgão responsável principal: 09.00.00 SEC MUNC OBRAS URB SERV PUBLICOS

Ação 1104 – Pavimentação e serviços complementares - Valor 50.000,00

Para 

Programa 6006 – Recursos Naturais e Meio Ambiente

Órgão Responsável Principal: 14.00.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Criar Nova Ação - Construção do Centro de Educação Ambiental – Valor R$50.000,00


OBS. Fica incluída essa alteração também  no PPA.

Justificação
A implantação do Centro de Educação Ambiental permitirá o desenvolvimento de projetos e programas que contribuirão no desenvolvimento da conscientização da preservação do meio ambiente. A educação ambiental faz parte da lei do Plano Diretor.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT
